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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
CELEBRADO ENTRE MUNICÍPIO DE MIRADOR-
PR, E A EMPRESA VALMIL COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS HOSPITAR LTDA-ME, NOS 
TERMOS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 
041/2017. 

CONTRATO N.º 082/2017. 
 
ID-TCE/PR Nº 1121/2017 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MIRADOR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito interno, com sede 
à Avenida Guaíra, 153 - CEP: 87.840-000, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 75.475.442/0001-93, neste Ato 
representado por seu Prefeito, Sr. Reinaldo Pinheiro da Silva, residente e domiciliado nesta cidade 
portador da Cédula de Identidade RG n° 37420135/SSP-PR e do CPF/MF sob n° 523.491.799-15 e:   
 
CONTRATADO: VALMIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITAR LTDA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado com sede na Rua 19 de Dezembro, nº. 1157, centro, CEP: 86200-000 na cidade de Ibiporã, 
Estado do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ/MF Sob nº. 74.160.490/0001-20 neste ato representado 
por Luiz Feliciano Nogari, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Santa Sofia, nº 43, na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná, inscrito no CPF/MF Sob nº 360.541.869-49, tem entre si como certo e ajustado 
o presente contrato, em consonância com todos os elementos da Lei Federal 8.666/93 com as alterações da 
Lei n° 8.883/94 e Lei n° 9.648/98, do processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL nº 041/2017, e com as 
cláusulas e condições a seguir aduzidas: 

 
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO FUNDAMENTO LEGAL 
Este contrato obedece às normas fixadas no Pregão Presencial nº 041/2017, combinado com os ditames da 
Lei Federal 8.666/93, alterada pelas Leis 8.883/94, 9.032/95, 9.648/98 e 9.854/99, e Lei Federal n.º 
10.520/02, bem como às condições abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento 
do texto legal relacionado e que a eles se submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA-DO OBJETO 
O presente pacto tem por objeto a contratação de empresa especializada para a AQUISIÇÃO DE UM 
VEICULO ZERO QUILOMETRO, MÓVEIS, EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, ODONTOLOGICOS E 
ELETRÔNICOS, EM ATENDEIMENTO DA PROPOSTA FUNDO A FUNDO Nº 09160055000115001. 
 

LOTE 01 

EQUIPAMENTOS/MATERIAL PERMANENTE 
APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICOS, 

LABORATORIAL E HOSPITALAR 
N° Nome do Equipamento/Descrição Qtd. Valor 

Un.(R$) 

Valor 

Total (R$) 

05 CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA 

(EQUIPO/SULGADOR/REFLETOR): cabeceira articulada, unidade 

auxiliar 1 ponta; equipo acoplado pneumático, cuba porcelana/cerâmica 

terminais mínimo de 02; seringa tríplice, comando base(botão), refletor 

monofocal (20.000 lux). 

02 10.349,99 20.699,98 
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Especificação ténica: 

Estrutura fabricada em aço; tratamento anticorrosivo; pintura epóxi ou 

eletrostática lisa; com estabilidade estática e dinâmica em todas as 

posições de uso na sua capacidade máxima; base com proteção em 

borracha ou material similar, com estabilidade sem necessidade de fixação 

ao piso; revestimento do estofamento em material pvc laminados em 

costuras, na cor verde; proteção plástica para os pés do paciente; braço da 

cadeira com formato e fixação que facilitem o acesso do paciente; apoio 

de braço para paciente dos dois lados da cadeira sendo um rebatível. 

Encosto da cabeça articulável com movimento longitudinal; acionamento 

através de comandos elétricos com moto-redutores; controle de pé (pedal) 

para os movimentos de subida e descida do assento e do encosto. Controle 

de pedal para acionamento do refletor. Pelo menos três movimentos 

automáticos: um volta a zero e dois programáveis pelo cirugião-dentista; 

alimentação elétrica 110v ou 220 v 60 hz de acordo com a rede local do 

município de entrega; a cadeira deve ser capaz de suportar e levantar uma 

massa de pelo menos 135 kg mais a massa adicional do equipamento 

odontológico e acessórios montados na cadeira como especificado pelo 

fabricante; fornecimento de plantas baixas e outras necessárias para 

perfeita instalação do equipamento, com todas as informações sobre 

alimentações elétricas, hidráulicas e pneumáticas 

Para instalação: fornecimento de manuais de operação e manuais de 

serviço com vista explodida e detalhamento das peças, principais defeitos 

e correções, com diagramas dos sistemas elétricos, mecânicos e 

hidráulicos; equipo odontológico: equipo odontológico acoplado com 

braço articulado, com movimento horizontal com batentes de fim de curso 

e movimento vertical pneumático. Três terminais sendo 1 para micro 

motor de baixa rotação com spray (tipo borden), dois terminais para 

canetas de alta rotação com spray (tipo borden) e 1 seringa tríplice; 

suporte das pontas com acionamento individual e automático; pintura 

epóxi ou eletrostática totalmente lisa; sistema de desinfecção de dutos de 

água e spray com válvula anti-refluxo; pedal de acionamento do equipo 

com controle variável (progressivo) da rotação dos instrumentos; com 

caixa de ligação (distribuição), sendo as mangueiras arredondadas e lisas e 

contendo todos os acessórios necessários a sua instalação; caixa de ligação 

(distribuição) independente da cadeira; reservatório de água do equipo e 

sistema de desinfecção, em material transparente ou 29 translúcido, de no 

mínimo 500 ml; bandejas removíveis de aço inoxidável ou alumínio 

anodizado; refletor odontológico: refletor odontológico monofocal, 

multifacetado; acoplado à cadeira; fiação embutida; luz fria; no mínimo 

com uma seleção de intensidade luminosa de no mínimo 20.000 lux, 

uniformem ente distribuída; para os equipamentos que utilizam led, o 

refletor deverá possuir todas as característica necessárias para garantir no 

mínimo uma seleção de intensidade luminosa mínima de 20.000 lux 

uniformem ente distribuída. Comando de liga/desliga acionado por pedal; 

braços do refletor articulados e balanceados para posicionamento com 

estabilidade, sem travas mecânicas; Movimentos amplos com batentes de 
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fim de curso para proteção; com protetor de lâmpada e espelho em 

material resistente e transparente; estrutura com tratamento anticorrosivo, 

com pintura em epóxi ou eletrostática, totalmente lisa; de formas 

arredondadas; alimentação elétrica 110v ou 220 v 60 hz de acordo com a 

rede local do município de entrega; unidade auxiliar odontológica: 

unidade auxiliar acoplada à cadeira; bacia da cuspideira removível em 

porcelana ou cerâmica ou material de alta resistência; ralo separador de 

detritos em local a ser definido, conectado à mangueira de sucção; registro 

para acionamento da água da cuspideira; seringa tríplice, 02 (dois) 

terminais de sucção, com diâmetro aproximado de 6,5 mm, com 

mangueiras e terminais lisos; formas arredondadas; estrutura em alumínio 

ou aço com proteção anticorrosivo, pintura. 

 

10 ULTRASSOM ODONTOLÓGICO; jato de bicarbonato integrado, 

modo de operação digital, caneta / transdutor do ultra-som autoclave 

01 1.659,00 1.659,00 

16 CILINDRO DE GASES MEDICINAIS; Material de confecção 

alumínio, capacidade mínimo de 3 litros, acessório válvula, manômetro e 

fluxômetro. 

05 559,00 2.795,00 

19 CENTRIFUGA LABORATORIAL; tipo para tubos - mín. 04 amostras, 

tecnologia digital. 

01 1.509,00 1.509,00 

21 DEA- DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMATICO; Acessório 1 

Eletrodo, bateria mínimo de 50 choques 

01 5.590,00 5.590,00 

22 ELETROCARDIÓGRAFO; número de canais 03, bateria interna, 

memória, laudo interpretativo. 

01 4.349,00 4.349,00 

Total  36.601,98 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA 
§1.º - Os produtos a serem fornecidos pela CONTRATADA na forma da cláusula segunda supram, deverão 
ser entregues no prazo de 7(sete) dias à contar da expedição da autorização para execução dos mesmos a 
ser emitida pelo CONTRATANTE, nas condições descritas no processo de Pregão Presencial n.º 041/2017. 
§2.º- O presente Contrato terá a vigência, para consecução do objeto em Clausula Segunda, até 31 de 
dezembro de 2017 contados da data da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação 
vigente (art. 57 e ss. c/c art. 65 e ss. da Lei nº 8.666/93). 
§3.º- A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por solicitação do Contratante mediante Termo 
Aditivo devidamente justificado. 
 
CLÁUSULA QUARTA-DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
§1.º- O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO EM ATE 30(TRINTA) DIAS CORRIDOS contados do 
recebimento do produto/serviço pela unidade de destino dos mesmos, mediante a apresentação dos 
documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor encarregado do 
recebimento. 
§2.º- Em ocorrendo atraso no pagamento devido pela Administração superior ao prazo estabelecido no art. 
78, inc. XV, da Lei Federal n.º 8.666/93, fica assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
§3.º- O preço estabelecido deverá ser fixo e irreajustável, garantindo-se, todavia, a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro, nos termos do art. 65, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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O objeto será recebido pela CONTRATANTE na forma e prazos estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 73, 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Os recursos financeiros necessários à satisfação do objeto do presente contrato serão garantidos por 
dotações próprias consignadas no orçamento municipal vigente, suplementadas se necessário, sob as 
rubricas orçamentárias: 

RED. DOTAÇÃO ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE SALDO DISPONÍVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médico-Odontológico, Laboratorial e Hospitalar - 44.90.52.08.00.00 

375 07.002.10.301.0012.2040 44.90.52.08.00.00 500  R$                             119.365,00  

Aparelhos e Utensílios Domésticos - 44.90.52.12.00.00 

375 07.002.10.301.0012.2040 44.90.52.12.00.00 500  R$                                 1.900,00  

Equipamentos para Áudio, Vídeo e Foto - 44.90.52.33.00.00 

375 07.002.10.301.0012.2040 44.90.52.33.00.00 500  R$                               11.860,00  

Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos - 44.90.52.34.00.00 

375 07.002.10.301.0012.2040 44.90.52.34.00.00 500  R$                               12.150,00  

Equipamentos de Processamentos de Dados - 44.90.52.35.00.00 

375 07.002.10.301.0012.2040 44.90.52.35.00.00 500  R$                                 5.550,00  

Mobiliário em Geral - 44.90.52.42.00.00 

375 07.002.10.301.0012.2040 44.90.52.42.00.00 500  R$                               14.080,00  

Veículos de Tração Mecânica - 44.90.52.52.00.00 

375 07.002.10.301.0012.2040 44.90.52.52.00.00 500  R$                               35.000,00  

TOTAL GERAL DE DOTAÇÃO  R$                   199.905,00  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS GARANTIAS 
Nos termos do artigo 56 “caput” da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, não será exigida da CONTRATADA a 
prestação de garantias. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS, RESPONSABILIDADES E PENALIDADES 
§1.º – Ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de requerer a rescisão do presente contrato, em 
ocorrendo quaisquer das hipóteses fáticas de tratam os artigos 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666, de 21 de 
junho de 1.993. 
§2.º – À CONTRATADA total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções legais, a saber: 

a. Multa administrativa, graduável, conforme a gravidade da infração, não excedendo em seu total, o 
equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais sanções. 

b. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, e 

c. Declaração de idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

§3.º - Na hipótese de aplicação de multa, esta será de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato e será 
cobrada por infração cometida, até o valor máximo acumulado de 5% (cinco por cento), cujo valor será 
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descontado do valor de eventuais créditos de serviços já prestados pela CONTRATADA ou, ainda, cobrado 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VINCULAÇÃO LEGAL 
O presente contrato vincula-se aos termos do Pregão Presencial nº 041/2017, bem como à proposta 
homologada e adjudicada à CONTRATADA, assim como aos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, 
e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
A CONTRATADA obriga a manter-se, durante o prazo de vigência do presente contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 
Presencial nº 041/2017. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
§1.º - O presente instrumento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aqui 
avençadas e as normas da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 10.520/02, bem como com as disposições do 
Pregão Presencial nº 041/2017, respondendo cada uma das partes pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
§1.º - A CONTRATADA emitirá mensalmente relatório dos serviços executados. 
§2.º – O presente contrato não terá reajuste no período de sua vigência, podendo sofrer correção somente 
se houver prorrogação do contrato, baseado nos índices IPCA do IBGE, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro previsto no art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
§3.º - É vedada à contratada, a subcontratação, total ou parcial da prestação do serviço, permanecendo 
como a única responsável perante o Município de Mirador/PR. 
§4.º - A contratada suportará todos os encargos de natureza trabalhista, acidentária, previdenciária, 
administrativa, bem assim os tributos que incidem ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 
§5.º - Os casos omissos serão resolvidos pela comissão de licitação, tomando-se por base a legislação, a 
jurisprudência e a doutrina, aplicáveis à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
Por força de disposição legal, fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, como 
competente para a solução de qualquer questão oriunda do presente contrato, dispensando outros por mais 
privilegiado que sejam. 
 
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 (três) vias digitadas 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também o firmam. 

 
 
Mirador/PR, 13 de Junho de 2017. 

 
 
 
Reinaldo Pinheiro da Silva                                        Luiz Feliciano Nogari        
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR                  VALMIL COMERCIO DE MEDICAMENTOS 

HOSPITAR-LTDA-ME                                                                          
 
 
___________________________    ___________________________ 
Graciel José Neto      Mirian Estrada    
CPF: 516.128.959-72      CPF: 026.696.699-30 


